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ATA  DO  RESULTADO  DA  FASE  DE  HABILITAÇÃO  DA  SESSÃO  DE  LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
CHAMADA  PÚBLICA  Nº  CH23002SME  DA  COMISSÃO  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  DA 
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOBRAL,  INICIADA  ÀS  14H  (QUATORZE  HORAS)  DO  DIA  10  DE 
NOVEMBRO DO ANO DE 2023 (DOIS MIL E VINTE TRÊS).      
Às 14:00 horas do dia 10 (dez) de novembro de 2023 (dois mil e vinte e três), na sala da Central de 
Licitações do Paço Municipal da Prefeitura Municipal de Sobral, situado à Rua Viriato de Medeiros, 
1250, Centro  Sobral  Ceará, dando prosseguimento à fase da abertura e análise dos Documentos 
de Habilitação, reuniuse a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, 
designada pelo Decreto nº 3.290, de 26 de outubro de 2023, composta dos seguintes integrantes: 
Karmelina Marjorie Nogueira Barroso   Presidente, Edson Luís Lopes Andrade e Antônia Carliane 
da Silva  Membros. Havendo número legal, foi iniciada a sessão. Das deliberações, a Comissão de 
Licitação  apreciou o processo  licitatório  constante da CHAMADA PÚBLICA Nº CH23002SME. A 
referida  licitação trata da CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE GESTÃO COM O MUNICÍPIO DE SOBRAL 
CUJA A FINALIDADE É GERENCIAMENTO PEDAGÓGICO DO SISTEMA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL E ATIVIDADES DE FORMAÇÃO CONTINUADA DO MAGISTÉRIO, FICANDO O CONTRATADO 
RESPONSÁVEL PELA GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO DAS OPERAÇÕES E PROJETOS A ELE VINCULADOS, 
de  acordo  com  os  anexos  da  CHAMADA  PÚBLICA  Nº  CH23002SME.  Para  a  referida  licitação 
solicitou o edital a seguinte Organização Social:  

ORGANIZAÇÃO SOCIAL  CNPJ 
1.    ESCOLA DE FORMAÇÃO PERMANENTE DO MAGISTÉRIO E GESTÃO 

EDUCACIONAL  ESFAPEGE. 
08.155.296/000121 

A  Organização  Social  ESCOLA  DE  FORMAÇÃO  PERMANENTE  DO  MAGISTÉRIO  E  GESTÃO 
EDUCACIONAL    ESFAPEGE,  apenas  enviou  seus  envelopes  contendo  os  documentos  de 
qualificação como organização social no âmbito do município de Sobral e habilitação   Envelope 
"A", proposta técnica e proposta comercial   Envelope "B". Foram então recolhidos os envelopes 
contendo respectivamente os documentos de Habilitação, proposta técnica e proposta comercial. 

Passouse então para a abertura do envelope de documentos “A”, Qualificação como Organização 
Social  no  âmbito  do município  de  Sobral  e  de Habilitação,  e  concluiuse  a  sua  averiguação. A 
comissão analisou os documentos de qualificação e de Habilitação e constatou que a Organização 
Social  ESCOLA  DE  FORMAÇÃO  PERMANENTE  DO  MAGISTÉRIO  E  GESTÃO  EDUCACIONAL   
ESFAPEGE  em  relação  à  análise  da  habilitação  jurídica,  da  regularidade  fiscal,  da  qualificação 
econômicofinanceira,  qualificação  trabalhista  e  qualificação  como  Organização  Social  está  em 
conformidade com as exigências do edital. A Comissão Técnica da Secretaria de Educação (SME), 
instituída  através  da  portaria  nº  186/2023,  analisou  a  qualificação  técnica  e  constatou  que 
Organização  Social  ESCOLA  DE  FORMAÇÃO  PERMANENTE  DO  MAGISTÉRIO  E  GESTÃO 
EDUCACIONAL    ESFAPEGE  possui  qualificação  técnica  compatível  com  os  serviços  exigidos  no 
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edital,  conforme  parecer  técnico  de  análise  datado  de  09  de  novembro  de  2023.  A  Comissão 
declarou a seguinte proponente HABILITADA: 

ORGANIZAÇÃO SOCIAL  CNPJ 
ESCOLA  DE  FORMAÇÃO  PERMANENTE  DO  MAGISTÉRIO  E 
GESTÃO EDUCACIONAL  ESFAPEGE. 

08.155.296/000121 

 
A  referida  ata  será  publicada no Diário Oficial do Município  – DOM.  Será  enviado  via  email  a 
proponente participante, a ata da fase de habilitação e o parecer técnico de análise emitido pela 
Comissão  Técnica  da  Secretaria  de  Educação  (SME),  contando  assim  o  prazo  para  recurso  e 
contrarrazões a partir do dia 13/11/2023. Sem mais para o momento, foi encerrada a sessão.  
 
A COMISSÃO: 
 
 

 
 

_____________________________________ 
Karmelina Marjorie Nogueira Barroso 

Presidente 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Edson Luís Lopes Andrade  

Membro 
 

 
 
 

_____________________________________ 
Antônia Carliane da Silva 

Membro 
 
 
 
 
 
 

Ref.: ATA_RESUL_HAB_CH_23002_SME. 
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